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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N« 1.655, DE 15 DE JULHO DE 1.975.

ESTABELECE CRITÉRIO PARA PAGAMENTO DE DIÁ
RIAS AO PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL.-

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas a
tribuiço.. legais, DECRETA,

9 Art« I* - Ao funcionário, servidor ou qualquer agente do ser
viço publico, que autorizado, se deslocar, temporariamente, em objeto"
de serviço ou de estudo de interesse da Prefeitura Municipal, será con
cedido alem do transporte, diária para cobrir despesas com aiimentaçaoT
estadia e pernoite.

§ Único - Entende-se por estudo de interesse 6a Prefeitura |
Municipal, quando a participação em curso, estágio, congresso ou outra
modalidade de aperfeiçoamento, for diretamente relacionada cora as ativi
dades do cargo ou função em desempenho ou para as quais poderá vir H
ser nomeado ou designado.

Arto 22 - A tabela de pagamento de diárias será calculada pe
Io vencimento, subsidio ou salário básico dos respectivos cargos ou fun
çees.

§ lfl -0 valor da unidade de diária será oriunda da aplica -
çao da seguinte formula:

BP x 12

THT" " UD
§ 29 - Os símbolos_constante& da formula do parágrafo enteri

or tem a seguinte interpretação:
BP « Básico do vencimento, salário ou subsídio

a*

12 • Numero de meses

365 * Numero de dias
UD •> U nidade de diária.
Art* 3* - A unidade de diária (UD) apurada na forma do artigo

anterior, será multiplicada pelo coeficiente, obedecido os limites se-
guint... DENTRÇ) 0() £STAD0|

3,50 - Para os BP até.. Cr$ 1.200,00
3,20 - Para os BP de Cr$l.200,00 atí Cr$l.499,00
2,90 - Para os BP de Cr$l.500,00 atím.m Cr$|.999,00
2,60 - Para os BP de Cr$2.000,00 até Cr$2.999,00
2,30 - Para os BP de Crt3.000,00 até.... Cr$3.999,00
2,00 - Paro os BP acima de.. Cr$4.000,00

- Para viagens fora do Estado c/ acréscimo de I005&
- Para viagens ao exterior com acréscimo de I50#.

$ 1*^- Aplicado o calculo constante deste artigo são fixadas)
as seguintes diárias mínimas:

Para o co.fici.nt. 3,50 ..Cr$ 138,00
Para o co.fici.nt. 3,20.•••••••••••.......Cr$ 140,00
Para o co.ficiente 2,90..................,Cr$ 150,00
Para o coeficiente 2,60.••••••••• ...Cr$ 180,00
Para o coeficiente 2,30... •••..••....Cr$ 240,00
Para o coeficiente 2,00.................. .Cr$ 290,00.

5 2« - A diária (UD) será reduzida em 50# (cincoenta por can
to) qu.ndo o deslocamento para fora do município não exigir v par~
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noite, tio somente, despesas ds .1Ia.nt.es* . estadia.

Art» 4f - Quando o deslocamento não implicar «m
qualquer despesa d. alimentação, estadia ou pernoite, não caberá s
conesssso ds diária.

Artt 5§ - Nso será psgo diária ao servidor quando
deslocado s ssrviçs ns intsrior do município, ficando-lhe assegura
do o pagamento ds despesas que tivsr ds sfstusr com alimentação, es
tsdis s pernoite.

Artft 6t - Não fers jus s diária o funcionário, ou
ssrvidor que rssids fora dojsunicf oio, quando em deslocamento psrs|
S ssrviço ou psrs sus residência.

_Artt 7» - No período de curse ou sstud. ds interei
ss 6a administração, com direito s bolsa ds estudos ou sjuda ds eus
ts distribuída psIa entidade promotora, na soma das diárias pagaa |
ssrs deduzida a importância havida sob s forms ds bolsa ou ajuda.

Art» 8* - As diáriss (UD) correspondentes sos pri
me iros trinta (30) dias, amrao pagas antscipadamente de uma so ve*
devendo as restantes ssr.m pagas mensalmente cem e respectivo vsnei
msnto ou salário.

Art» 9* - Com a antecedência mínima de um (l) dia
devera ser requisitado o pagamento de diárias (UD), as quais serão|
autorizadas, após a apuração 6a necessidade da concessão, pele Se
cretario Municipal ou pelo Chefe de Gabinete.

Art* l0*^"" As dsspssss decorrentes dests Decreto |
correrão s conta das dotações específicas consignadas ns Lsi ds Or
çamento-Programa vÍ gente.

Art* II* - Revogam-se as disposições em contrário.

- Gabinete do Prefeito, 15 de julho de |
1.975.

Elemar vruendling
Prefeito


